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(Geração), da
capacidade do SSD
ou solicitação de HD,

da quantidade de
memória sem onus
para o contratante.
Windows original
instalado.
Especificação

Mínima -
Processador  octa-

core  Qualcommê
Snapdragon 695,
Tela de 10"

polegadas, WI-FI,
64GB
armazenamento,
4Gb de Ram,
Android 14, Bateria
7000mAh.

tablet tablet serv. 1860

Especificação
Switch tipo 01 Switch Mínima - 8 portas -|serv. 240

100mbs.
Especificação

switch tipo 02 switch Mínima - 16 portas -|serv. 180
1000mbs.
Especificação

switch tipo 03 switch Mínima - 24 portas -|serv. 180
1000mbs.
Especificação

Mínima - 48 portas -
1000mbs
gerenciável.

switch tipo 04 switch serv. 180

Especificação
Mínima -
Multifuncional jato de
tinta colorida com
sistema de
alimentação continua
de tinta através de
bulk ink, velocidade
de impressão 10ppm
em colorido e 15ppm

Multifuncional tipo 01 Multifuncional em preto. Aumento|serv. 1200
da capacidade de
impressão ou
qualidade sem ônus
para o contratante.
Transformador de
tensão quando
necessário - Todos
os serviços de
fornecimento de
cabos de rede -
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configuração de rede ES
- extensões de
energia (exceto
aterramento) e filtros
de linha deverão ser
fornecidos pela
contratada. A

contratada deverá
oferecer seguro
contra incêndio e
inundação oriundas
ou não de goteiras e
vazamentos.
Franquia: Uma
recarga/mês.
Especificação

Mínima -

Multifuncional laser
monocromática,
velocidade de
impressão e cópia
30ppm. Aumento da
capacidade de
impressão ou
qualidade sem onus
para o contratante.
Transformador de

tensão quando
necessário - Todos
os serviços de
fornecimento de e 120
cabos de rede -

configuração de rede
- extensões de
energia (Exceto
aterramento) e filtros
de linha deverão se

Multifuncional tipo 02 Multifuncional

fornecidos pela
contratada - A

contratada deverá
oferecer seguro
contra incêndio e
inundação oriundas
ou não de goteiras e
vazamentos.
Franquia: 5000
páginas mês.
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O Duplicador 04 Duplicador 04

Especificação
Mínima - Duplicador
monocromático,
velocidade de
impressão  90ppm.
Aumento da
capacidade de
impressão ou
qualidade sem ônus
para o contratante.
Todos os insumos
incluídos exceto
papel.
Transformador de
tensão quando
necessário - Todos
os serviços de
fornecimento de
cabos de rede -

configuração de rede
- extensões de
energia (Exceto
aterramento) e filtros

de linha deverão ser

serv. 24

fornecidos pela
contratada - A

contratada deverá
oferecer seguro
contra incêndio e
inundação oriundas

ou não de goteiras e
vazamentos.
Franquia 100.000
páginas mês.

R$

O 63. 0CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1.assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os
locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
6.3.2.efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4. LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.4.1. Os serviços deverão ser executados nos locais designados na ordem de serviço emitida pelo Setor
competente da SECRETARIA DE SAUDE, no âmbito do município de Tianguá/CE.

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
6.5.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE
SERVIÇO, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

Av. Moisés Moita, 785 — Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 — Tianguá — Ceará — www tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20- CGF: 06.920.164-1 — Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888

Página 97 de 105



<)Tags As
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa, a Contratada que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou execução do contrato;
|) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneasb, c, d, e, fe g do
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, |,

j, ke | do subitem acima deste contrato, bem como nasalíneas b, c, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave
d) Multa:
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente;
(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que entregar o
objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com
irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina;
(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratada que retardar
o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais como:
| - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta;
Il — deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta junto
ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e aceito pela
administração;
II — deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz:
IV — deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato;
V — deixar de complementaro valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante:
VI — não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante;
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VII — não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em-caso de”
licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras obrigações;
VIII — deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela legislação para
fins de liquidação e pagamento da despesa;
IX — manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto;
X — utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato;
XI — deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial
quando solicitado pela administração;
XII — deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas
datas avençadas;
XIII — deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada;
XIV — deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a Contratada enquadrar-
se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei Complementar Federal
nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
XV — não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestão e à
fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando este ato frustrar a
regular notificação de instauração de processo sancionador;
XVI — subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no contrato, ou de
forma que configure inexistência de condições reais de prestação do serviço ou fornecimento do bem.

Nota Explicativa: É possível inserir hipóteses de multa e percentuais específicos para o fornecimento indicado,
conforme detalhamento e especificidades indicadas no ETP ou TR, inclusive com periodicidade de atraso
diferente do indicado no decreto (hora, quinzena etc)
e) O atraso superior a 20(vinte) dias, ou a manutenção da irregularidade, autoriza a Administração a promover
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
7.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
7.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente
7.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
paralicitar ou contratar.
7.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei.
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7.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada-com abuso”do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 62 do Decreto municipal nº 18.096, de 2022.

CLÁUSULA OITAVA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

8.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
8.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
8.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.
8.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
8.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
8.2.2. Relação dos pagamentosjá efetuadose ainda devidos;

8.2.3. Indenizações e multas.
8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, obedecidas as condicionantes
legais.
8.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1.0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reservao direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 104
da Lei nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada.
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9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

O cLáusuLa ÉciMA - DO FORO

101.0 foro da Comarca de Tianguá/CE é 0 competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
Contrato, em obediência ao disposto no $ 1º do artigo 99 da Lei 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e
consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Tianguá/CE,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicose legais efeitos.

Tianguá - CE, de de

Secretário(a) de EMPRESA:
CONTRATANTE Sr(a).

CONTRATADA

o TESTEMUNHAS:

l: CPF nº

Z CPF nº
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ANEXO V - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES
DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS- (LICITANTE)

Natureza do Licitante (Pessoafísica ou jurídica)
Nome: (Razão Social)
Nome Resumido
Endereço: .

Complemento: Bairro:
Cidade: VE
CEP. CNPJ/CPF:
Inscrição Estadual: RG:
Telefone comercial Fax:
Celular: E-mail:

Representante legal:
Cargo: | Telefone:
Ramo de Atividade:

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento
do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

São responsabilidades do Licitante:
|. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha
a participar;
Il. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitações em que for vencedor;
llliobservar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e
regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento;
IV.designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo |; e
V, pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de
utilização, conforme previsto no AnexoIll do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira
de Mercadorias.
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas
de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo Ill do Regulamento Sistema Eletrônico
de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
O Fomecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos
artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos
negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de
Mercadorias, podendo a sociedade corretora, para tanto:
I.declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
ll.apresentar lance de preço;
Hl.apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o);
IV.solicitar informações via sistema eletrônico;
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V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o);
Vl.apresentar e retirar documentos;
Vil.solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
Vill.assinar documentos relativos às propostas;
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e
X.praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não

* poderá ser substabelecido.
Corretora:
Endereço:
CNPJ:

O presente Termo de Adesão é válido até/ , podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo,
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o
prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.

Local e data:

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cacartório)
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